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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso XV do art. 2º do Decreto nº 125, de 22 de agosto de 2.025, o 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é documento que evidencia a necessidade 

de contratação para sua inclusão no Plano de Contratações Anual e para dar início à fase 

interna de cada contratação; 

Adicionalmente, o inciso I e suas alíneas do art. 66 do Decreto nº 125/2025, especificam 

as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas 

nos tópicos a seguir. 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

1 - INFORMAÇÕES GERAIS 

1 .1- Data prevista para conclusão do processo 

1 0/08/2026 

1 .2- Descrição sucinta do objeto 

Aquisição de mudas de flores, grama e adubo químico para flores. 

1 .3- Prazo de vigência e execução da compra ou da contratação 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá sua eficácia após a 

publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 84 

da Lei 14133/2021, permanecendo suas condições até o final da garantia contratual do 

bem, podendo ser prorrogado nos termos do Art. Nº 84 da Lei 14.133/21. 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2 .1- Justificativa da necessidade da contratação 

A aquisição de mudas de flores, grama e adubos químico para flores faz-se necessária para 

atender às demandas de manutenção, revitalização e ampliação das áreas verdes e dos 

espaços públicos pertencentes à Administração, proporcionando ambientes mais 

agradáveis, organizados e visualmente harmoniosos para a população. A implantação e 

conservação da vegetação ornamental contribuem diretamente para a valorização 

paisagística de praças, canteiros centrais, prédios públicos e demais locais de uso coletivo, 

promovendo bem-estar, conforto térmico e melhoria da qualidade ambiental urbana. 

A utilização de grama é essencial para a proteção do solo contra processos erosivos, controle 

da poeira, redução da temperatura superficial e melhor drenagem das águas pluviais, além 

de favorecer a formação de espaços adequados para atividades de lazer e convivência social. 

As flores, por sua vez, possuem relevante função estética e educativa, fortalecendo a 

identidade visual do Município, incentivando o turismo local e contribuindo para o 
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desenvolvimento de ações voltadas à educação ambiental e à conscientização da população 

quanto à preservação dos espaços públicos. 

O adubo e indispensáveis para garantir o adequado desenvolvimento das espécies vegetais, 

fornecendo os nutrientes necessários para seu crescimento saudável, floração contínua e 

maior resistência a pragas, doenças e intempéries, assegurando assim maior durabilidade 

dos plantios e melhor aproveitamento dos recursos públicos empregados na jardinagem e 

no paisagismo. 

Se faz necessária a aquisição de mudas de flores, grama e adubo químico para serem usados 

no paisagismo do canteiro da avenida central e pontos turísticos do município, visto da 

manutenção dos pontos dos canteiros da Avenida localizada na área central, assim como 

nos pontos turísticos do Município, oferecendo aos turistas e a população de Porto Vitória 

um paisagismo com as flores, sendo um atrativo ao turismo e embelezando o Município 

com flores de cada estação. 

A aquisição de mudas de flores, grama e adubo químico para serem usados no paisagismo 

do canteiro da avenida central e pontos turísticos do município é de extrema importância, 

visto que Porto Vitória é uma cidade turística, e os locais onde serão plantadas as flores são 

pontos turísticos e também próximo a cachoeira na entrada da cidade, local onde vários 

turistas visitam diariamente, sendo um atrativo a mais aos turistas que visitam a cidade. 

Destaca-se que os atrativos utilizados para gerar o turismo no Município retornam a favor 

do município, na questão econômica e turística, visto de um local florido, com a beleza das 

flores pode ser atrativo a mais turistas visitarem nossa cidade, assim como o comercio local 

gera empregos e renda dentro do Município. 

Dessa forma, a aquisição desses insumos mostra-se fundamental para a manutenção 

permanente das áreas verdes, para a promoção da qualidade de vida da população e para o 

cumprimento das atribuições do poder público no que se refere à conservação e ao 

embelezamento dos espaços urbanos, garantindo ambientes mais sustentáveis, acolhedores 

e ambientalmente equilibrados. 

3 - MATERIAIS/SERVIÇOS 
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O valor estimado total máximo desta contratação é de R$ 75.898,70 (setenta e cinco mil e 

oitocentos e noventa e oito reais e setenta centavos), conforme demonstrado na tabela 

contida na estimativa das quantidades, item 06 do Estudo Técnico Preliminar. 

Valor Unit. Valor Total 
Item Especificações Unid. Quant 

R$ R$ 

Mudas de flores diversificadas, 

bandeja com 15 unidades, com 

bom aspecto visual, de 

primeira qualidade, incluindo 

flores para estações de inverno 

e verão, (sendo elas: amor 

perfeito, calêndula, petúnia, 

boca de leão, cravina, flor de 

mel, torenia, sálvia, petúnia, 

perpetua, funcionária, vinca e 

celósia e demais variedades 

conforme solicitação da 

R$ 

50.000,00 
1 UNID 2.000 R$ 25,00 

Secretaria de Obras), mínimo 

1 5 cm de altura, raízes bem 

enterradas, sem folhas ou flores 

secas. 

Mudas de Beijinho, (Impatiens 

walleriana), bandeja com 15 

unidades, com bom aspecto 

visual, de primeira qualidade, 

com no mínimo 15 cm de 

altura, raízes bem enterradas, 

sem folhas ou flores secas, para 

estações de inverno e verão. 

Adubo químico 8X20X20 – 

saca com 50 Kg 

Grama natural preta em tapetes 

de no mínimo 20 mm de altura 

com folhas e raízes, prontas 

para o plantio, mínimo 15 

mudas por m². 

R$ 

13.945,00 
2 UNID 500 R$ 27,89 

R$ 

335,57 
3 

4 

SACA 

M² 

10 R$ 3.355,70 

R$ 5.400,00 200 R$ 27,00 

R$ 15,99 

Grama natural listrada branca e 

verde santo agostinho em 

tapetes de no mínimo 20 mm 

de altura com folhas e raízes, 

prontas para o plantio, mínimo 

5 M² 200 R$ 3.198,00 

1 5 mudas por m². 

4 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
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Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano. 

Responsável (eis) pela demanda: 

LAÉRCIO ANTÔNIO SCHNEIDER 

Fiscal de Contrato: 

Fiscais Administrativos: 

Silmar Valório, Matrícula: 5407 

Fiscais Técnicos: 

Silmar Valório, Matrícula: 5407 

Fiscais setoriais: 

Raí Holowka Valório, Matrícula: 15059 

Débora Baltes, Matrícula: 3009 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 05 

PROJ./ATIV.: 2.006 

ELEMENTO: 3.3.90.30 

COMP. DO ELEMENTO:00.00.00.00 

CÓDIGO REDUZIDO: 92 

RECURSO A SER UTILIZADO 

( X ) PROPRIO 

( 

( 

) ESTADUAL 

)FEDERAL 
RECEBIDO POR (Nome Legível) ____________________________________DATA:___/___/___ 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DATA: ___/____/_____ 

(X) SIM APROVADO ( ) NÃO 

OBSERVAÇÕES: 

_ ______________________________________________________ 
CRISTINE SCALET WENGERKIEWICZ GOMES 

Contadora CRC 033953/O-5T-PR 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 

conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
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SECRETARIA DE FINANÇAS DATA: ____/_____/______ 

NÍVEL DE PRIORIDADE: 1° 2° 

APROVADO X SIM NÃO 3° 4° 5° 

DESPACHO PARA: 

_ ______________________________________________________ 

Secretário Municipal de Finanças 
Wilson Kochinski 

Portaria nº 29/2025 

Porto Vitória/PR, 11 de junho de 2026. 

_ ______________________________________________________ 

Laércio Antônio Schneider, Matrícula 16038. 

Secretário de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano 

 

 
______________________________________________________ 

          Élcio José Azeredo, Matrícula 14017. 

                                   Auxiliar Administrativo 

Página 5 de 5 



 

  
 

Data de criação do documento: 11/06/2026 às 15:33:51 

Assinantes 

Elcio José Azeredo 

Assinou em 11/06/2026 às 15:33:52 com o certificado avançado da Betha Sistemas. 

Eu, Elcio José Azeredo, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas para 

a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

LAERCIO ANTONIO SCHNEIDER 

Assinou em 11/06/2026 às 15:38:44 com o certificado avançado da Betha Sistemas. 

Eu, LAERCIO ANTONIO SCHNEIDER, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas 

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

WILSON KOCHINSKI 

Assinou em 11/06/2026 às 15:41:04 com o certificado avançado da Betha Sistemas. 

Eu, WILSON KOCHINSKI, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas como válidas 

para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Cristine Scalet Wengerkiewicz Gomes 

Assinou em 12/06/2026 às 08:13:33 com o certificado avançado da Betha Sistemas. 

Eu, Cristine Scalet Wengerkiewicz Gomes, estou ciente das normas descritas na Lei nº 14.063/2020, no que se refere aos tipos de assinaturas consideradas 

como válidas para a prática de atos e interações pelos Entes Públicos. 

Veracidade do documento 

Documento assinado digitalmente. 

Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse 

o site verificador.betha.cloud e insira o código abaixo: 

790-M93-MGX-XY2 

https://verificador.betha.cloud/#/790-M93-MGX-XY2
https://verificador.betha.cloud/#/790-M93-MGX-XY2

